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LEI N. 1.158, 
DE 06 de Julho de 2009. 

“Altera a redação do art. 1º da Lei N.º 1.143/2009, que dispõe sobre o parcelamento e pagamento de débitos da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste -MT referente às contribuições previdenciárias devidas ao ROSÁRIO-PREVI – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Municipais de Rosário Oeste/MT, ante a existência de erro material, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei: 
Art. 1º.  O art. 1º da Lei n.º 1.143, de 18 de maio de 2009, passa a vigir com a seguinte redação: 
Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado por esta Lei a firmar termo de parcelamento de débitos, referentes às contribuições previdenciárias da parte patronal não recolhida no período novembro/2008 a março/2009, no valor de R$ 207.881,60 (duzentos e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos), ao ROSÁRIO-PREVI – Fundo Municipal de Previdência social dos Servidores Municipais de Rosário Oeste/MT, conforme memorial descritivo constante do Termo de Confissão de Débitos Previdenciários nº. 001/2009. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste/MT, 06 de Julho de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL
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